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Associação de Prevenção Atendimento Especializado e Inclusão da Pessoa com deficiência 
Centro de Referência do Ministério da Saúde para Atendimento da Pessoa com 

Deficiência Auditiva, Física, Mental e Autismo 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

LEI 13.019 DE 31 DE JULHO DE 2014 artigo 11 e seus incisos. 

 

Nome da Organização da Sociedade Civil: APRAESPI – Associação de Prevenção, 

atendimento Especializado e Inclusão da Pessoa com deficiência de Ribeirão Pires. 

CNPJ da Organização da Sociedade Civil: 57.621.377/0001-85 

Órgão da Administração Pública Responsável: Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Ribeirão Pires – Secretaria de Educação. 

Identificação do Instrumento de Parceria: Termo de Colaboração nº. 677/2019. 

Data de Assinatura: 27 de dezembro de 2019. 

Descrição do Objeto da Parceria: Atendimento de 60 crianças com deficiências de 0 a 5 anos 

de idade, em Educação Infantil, sendo 30 deficientes intelectuais e múltiplas deficiências e 30 

deficientes com TEA (Transtorno do Espectro Autista). 

Valor total da Parceria: R$ 546.177,90 

Valores Liberados: R$ 546.177,90 

Valor Total da Remuneração da Equipe de Trabalho: R$ 431.151,36 

Funções dos Integrantes da Equipe de Trabalho: Orientadora Pedagógica, Instrutor(es), 

Professor(es), Auxiliar de Classe, Inspetora,  

Remuneração prevista para o respectivo exercício: R$ 431.151,36 

Data prevista para apresentação da prestação de contas: Mensalmente. 

Data da apresentação da Prestação de Contas: Até o 15º dia útil a mês subsequente. 

Prazo para Análise da Prestação de Contas: Mensal. 

Resultado Conclusivo da Prestação de Contas: Final do Termo de Colaboração. 

 

  

                                                                 

 


